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N°______

ae Fornecimento que entre Si celebram o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO e
vit, 	 a empresa CLINICA MDICA TAGARRA LTDAL nos termos da Legislação Vigente e na

forma abaixo:

CONTRATANTE: Municlolo de Pato Bra gado. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado
peto Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade
RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA, pessoa juridica de direito privado
inscrita no CNPJ sob n 2 15.058.024-0001-79, estabelecida na Rua Rio de Janeiro n 2 250, Marechal
Cândido Rondon, CEP 85.960-000, telefone para contato n. 2 45-3284-3030, neste ato
representado por seu sócio Administrador, Senhor Adriano Benites Tagarra, portador da Cédula
de Identidade n 2 206468257-4 e do CPF/MF n 2 511.338.902-10, residente e dorniciliado na Rua
lndependência n Q iioo na cidade de Marechal Candido Rondon, CEP 85.960-000, acordam e
ajustarn a presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas
alteraçOes subsequentes e legislaçào pertinente, Licitacào modalidade PREGAO PRESENCIAL N.2
066/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, observaçoes e
responsabilidades das partes.

1- CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO:
Contrataçào de empresa especializada para disposiçao de profissional (Medico Clinico Geral), para
atendirnento junto ao Centro de Saüde Albino Edvino Fritzen no Municipio de Pato Bragado - PR, nos
termos do Lote n. 2 01 do anexo do Edital de Licitaçäo - Preg5o Presencial fl. 2 066/2014, dentro das
seguintes condiçOes:

Atendimento de serviços medicos, no especialidode de Clinico Geral para atendimento dos 07hOOmin
as lihOOmin, de segundo a sexta-feira, sem numero fixo de consultas, para atendimento do livre
demanda, pacientes agendados, Programa Hiperdia, atendimento de pacientes em visitas
domiciliares, encaminhamento para especialidades através da. referenda - Contra Referenda e
atendimento de urgéndia e emergéndia.

Local de Atendimento:
0 local de atendimento será em sala própria indicada pela Secretaria de SciOde, podendo ser Jun to ao
Posto de Saáde e Unidade de Aten cáo Básica SaQde do Famiia do Munidipio.

1.2 As frequencias, horários e locais de atendirnento previstos no configurarn regra rIgida e
definitiva, podendo sofrer variaçöes, de acordo corn a necessidade da Secretaria de SaOde e Fundo
Municipal de Saüde, combinada corn a disponibilidade dos profissionais, nâo podendo, entretanto,
ser alterada a carga horária do serviço pactuado.
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detaihadas e diretrizes acerca dos procedimentos que constituem condiçOes
indispensàveis ao fiel cumprimento do contrato decorrente da presente Iicitaçäo constam no Termo
de Referenda, anexo ao Edital de Licitação Pregâo 066/2014.
1.4 Todos Os equipamentos e o material de consumo para a reaIizaço das consultas e
procedimentos, sero fornecidos pela Secretaria Municipal de Saude.

2- CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
2.1. Pela execuçäo do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a valor mensal
de R$ 9.980,00 (nove mil novecentos e oitenta reais). 0 valor global do contrato, para a perlodo de
sua vigência é de R$ 119.760,00 (cento e dezenove mil setecentos e sessenta reais).
2.2. No preco acima retratado estão computados, além do lucro, todas as despesas e custos como
frete, seguro, tributos de qualquer natureza, despesas e encargos trabalhistas e todas as demais
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçào.
2.3. Ressaivada a ocorrência de desequiiibrio econômico financeiro devidamente comprovado, näo
haverá durante a prazo de vigência deste Contrato qualquer reajuste de preço.

3- CLAUSULATERCEIRA— DA VIGENCIA DO CONTRATO:
3.1. 0 Contrato terã vigência ate 12 (doze) meses, contados do dia 16 de maio de 2014, podendo ser
prorrogado com base na Legislaço vigente.

4- CLAUSULA QUARTA - DESPESA:
4.1. As despesas decorrentes da presente aquisiçäo correro por conta da seguinte dotaçào
orçamentãria:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.009 - Fundo Municipal de Saüde
1030214502.041 - Manutençâo das Atividades de Assisténcia Médica Hospitalar e Laboratorial
3.1.90.34.00.3883 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contrataço Terceirizada
3.1.90.34.00.3882 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes Contratação Terceirizada

5 - CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO:
5.1 . 0 pagamento será efetuado sempre ate a lO (décimo) dia ótii do més subsequente ao da
prestaço de serviços, de acordo com a nümero de procedimentos realizados, devidamente
autorizados pela Secretaria Municipal de Saáde, emediante a apresentação de Nota Fiscal de
Prestaçâo de Serviços, mencionando no corpo da nota, o nümero do Processo licitatorio. Juntamente
com a Nota Fiscal de cobrança, deverá estar a relaçào dos dias efetivamente trabaihados e relação
nominal dos pacientes atendidos pelo serviço medico, tudo isto assinado também pelo Secretário
Municipal de Saóde
5.1 A Nota Fiscal devera ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
5.2 Na Nota Fiscal devera constar a discriminaçào dos itens, nOmero da Iicitaçäo, námero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
5.3 A Nota Fiscal/Fatura devera ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
nümero do CNPJ apresentado nos documentos de habiIitaço e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de fiiiais ou matriz.
5.4 A Iiberaçäo do pagamento fica condicionada a apresentaçao de: 	
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regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Servicos (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

5.5 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.
5.6 As retençOes do INSS, 155 e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, serão retidos
diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
5.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, as pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solução.

6 - CLALJSULA SEXTA - DA ExEcuçAo DOS sERvlços:
6.1. A prestação dos serviços que constituem o objeto deste Edital deverá ser iniciada mediante e de
acordo com a Ordem de Serviço a ser expedida pela Secretaria de Saüde.

7- CLAUSULA SETIMA - 0BRIGAc6Es DO CONTRATANTE:
7.1. São obrigaçôes do CONTRATANTE:

7.1.1. Pi-estar as informacöes e as esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados do fornecedor;
7.1.2. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do objeto licitado, desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital, seus Anexos e do Contrato;
7.1.3. Vistoriar o objeto da licitação, a fim de verificar sua compatibilidade com a especificação
técnica constante do instrumento convocatório e seus anexos.

8- CLAUSULA OITAVA— DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATADA:
8.1. Constituem obrigaçoes da CONTRATADA:

8.1.1. Manter durante toda a execucão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaçäo e qualificação exigidas na Iicitação;
8.1.2. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substitul-lo;
8.1.3. Efetuar as serviços dentro das especificaçôes e/ou condiçöes constantes deste Edital de
Pregão e em seus Anexos;
8.1.4. Executar diretamente o Contrato, sem transferencia de responsabilidades ou
subcontrataçOes não autorizadas pelo municIpio de Pato Bragado;
8.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto;
8.1.6. Prestar todos as esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamacoes a respeito da qualidade e desempenho do
objeto fornecido;
8.1.7. Comunicar par escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
8.1.8. Prestar o serviço que constitui o objeto no prazo e forma ajustados;
8.1.9. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Pregão.
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8.1.10. Atender a todos Os pacientes corn zelo e dedicaco, atuando corn ética e eficiência, em
todos os serviços prestados

9 - CLAUSULA NONA - 0BRIGAç6ES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS DO FORNECEDOR:
9.1. Adicionalrnente, deverá a CONTRATADA:

9.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes soclais previstos
na legislacâo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldâ-los na época própria, vez que
Os seus ernpregados não manterào nenhurn vinculo ernpregatIcio corn o MunicIpio de Pato
Bragado;
9.1.2. Responsabilizar-se por todas as providéncias e obrigaçôes estabelecidas na legislaçâo
especIfica de acidentes de trabalho quando, ern ocorrência da espécie, forem vItirnas os seus
empregados no ato do fornecimento do objeto licitado ou ern conexâo corn ele, ainda que
acontecido ern dependencia da Sede Adrninistrativa do CONTRATANTE;
9.1.3. Assurnir todos os encargos de possivel dernanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecirnento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenço, conexão ou
continência; e
9.1.4. Assurnir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Prego.

9.2. A inadirnplencia do fornecedor, corn referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, nào
transfere a responsabilidadé por seu pagarnento ao CONTRATANTE, nern poderá onerar o objeto
deste Contrato, renunciando a CONTRATANTE expressarnente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva.
9.3. E expressarnente proibida ao fornecedor a veiculaçâo de publicidade acerca do Contrato, salvo
se houver prévia autorizacâo do Municiplo de Pato Bragado.

10- CLAUSULA DECIMA - 0BRIGAçOE5 GERAIS DO CONTRATADO
10.1. Deverá a CONTRATADA observar, ainda, o seguinte:

10.1.1. E expressarnente proibida a contrataçäo de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência deste Contrato;
10.1.2. E expressarnente proibida, tambérn, a veiculaçäo de publicidade acerca deste Contrato,
salvo se houver prévia autorizaço do CONTRATANTE.

11- CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS:
11.1. 0 preço contratado nâo sofrerá qualquer reajuste pelo periodo de 12 (doze) rneses a contar da
data da assinatura do contrato, salvo necessidade de recornposiço do equilibrio econôrnico-
financeiro, corn pedido devidarnente protocolado no setor competente, juntarnente corn
docurnentos que efetivarnente cornprovern a necessidade do reajuste, expresso ern reais, observado
o padro rnonetàrio oficial, inclusive para fração.

11.1.1. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaço que as partes pactuararn
inicialrnente deverão ser dernonstrados por rneio do preenchirnento de Planilha de
Decornposição de Precos a ser confrontada corn a Planilha de Cornposiçào de Custos
apresentada quando da realizaço da respectiva Licitaçâo.

11.2. 0 prazo de duração para a execucâo do objeto, que é originalrnente de 06 (seis) rneses, poderá
ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1893.
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:aso de prorrogaço, após 12 (doze) rneses, o preço contratado poderá ser revisto
corn base no indice oficial utilizado pela CONTRATANTE, o IGP-M.

12- CLALJSULA DECIMA SEGUNDA— DAS PENALIDADES:
12.1. A CONTRATADA, garantida a ampla defesa e o contraditorio, está sujeita as seguintes
penalidades:

12.1.1. Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprirnento de obrigaçôes fixadas.
12.1.2. Advertência, rnulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensâo
temporária do direito de licitar e contratar corn o CONTRATANTE e pessoas junidicas pelo
mesrno controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, no caso de inexecuço
total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das dernais corninaçöes legais.
12.1.3. Impedimento de licitar e de contratar corn a Adrninistraçào Piiblica e pessoas juridicas
pela rnesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate S (cinco) anos, enquanto
perdurarern os rnotivos deterrninantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantido o direito a ampla defesa e
contraditOrio, quando:

12.1.3.1. Deixar de assinar 0 Contrato;
12.1.3.2. Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregào; 	 -
12.1.3.3. Não rnantiver a proposta, injustificadarnente;
12.1.3.4. Cornportar-se de rnodo inidoneo;
12.1.3.5. Fizer declaraço falsa;
12.1.3.6. Corneter fraude fiscal; e
12.1.3.7. Falhar ou fraudar na execuço do Contrato.

12.2. Comprovado irnpedirnento ou reconhecida força rnaior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pelo CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA isenta das penalidades.
12.3. As sancôes previstas no subitern 12.1.2. serão aplicadas sucessivarnente, iniciando-se pela rnais
branda e culrninando na rnais severa.
12.4. A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Adrninistração Püblica poderá ser
aplicada a CONTRATADA juntarnente corn a de rnulta prevista no subitern 12.1.2.
12.5. As penalidades de rnulta deveräo ser recolhidas no prazo rnaximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificaçâo, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretarnente
das quantias por ventura devidas ao contratado.

13- CLAUSULA DECIMATERCEIRA— DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
13.1. Ressalvado o direito a arnpla defesa e ao contraditOrio, será 0 contrato rescindido nas seguintes
hipóteses:

13.1.1. Descurnprirnento das condiçoes constantes neste Edital, ern seus Anexos e no próprio
Contrato;
13.1.2. For a CONTRATADA declarada inidOnea para licitar ou contratar corn a Administraço,
nos terrnos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n. 9 8.666, de 21 de junho de 1893;
13.1.3. For a CONTRATADA irnpedida de !icitar e contratar corn a Adrninistração nos terrnos do
artigo 72 da Lei Federal n. 2 10.519, de 17 de julho de 1902.

13.2.0 CONTRATANTE poderâ rescindir o Contratoern face de razôes de interesse páblico, denivadas
de fato superveniente devidarnente cornprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
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por ilegalidade, de ofIcio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado. 	 -

13.2.1. As proponentes não terão direito a indenização em decorrencia da anulação do
Contrato, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido pelos encargos que
tiver suportado no cumprimento do avençado.

13.3. A comunicaçâo da rescisão ou anulação do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou por
correspondencia corn aviso de recebimento.

13.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da CONTRATADA, a
comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas
vezes consecutivas, considerando-se rescindido ou anulado o contrato, a contar da óltima
publicação.

13.4. Independentemente das previsOes retro indicadas, a CONTRATADA poderà solicitar a rescisão
do Contrato na ocorrência de fato superveniente decorrénte de caso fortuito ou forca malor,
devidamente comprovado € aceito pelo CONTRATANTE, e que venha comprometer a perfeita
execução contratual.

14- CLAUSULA DECIMA QIJARTA - DOS DOCLJMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGI5LAçA0
APLICAVEI.
14.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução do objeto, bern corno
para definir procedirnentos e normas decorrentes das obrigacoes ora contraidas, integram este
Contrato os documentos do Edital de Pregão Presencial n 2 . 026/2013 e, em especial, o Termo de
Referenda do Processo, a proposta de preço e os documentos de habilitaçâo da CONTRATADA.
14.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposicOes legais e regulamentares aplicáveis
As obrigaçoes ora contraldas, especialmente a Lei Federal n. 2 8.666, de 21/06/1893, Lei Federal n.2
10.519, de 17/07/1902.

15- CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO COMPETENTE:
15.1. As questöes decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
F, Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, Para que surtam um so efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR, 09 de maio de 2014.

MUNJ$DEPZ2ADO
CON ATANTE - Arnhldo Rieger

4A kr
CLINICA MEDICA TAGARRA LTDA 7)

CONTRA TADO — Adriano Benites TagcWra
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